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PARECER JURIDICO NO 6212023

pROCtrDIMENTo nr-nrnôxrco N" | 2983 / 2022

RLQUERENTE: Departatrento dc Contrataçôes Públicas

ÁnEn AOUIUISTRATIVA: Licitaçõcs c Contratos Administrativos

ÓnCÁO fXfnnfSSADO: Secretaria Municipal de Adminisrração e outros.

ASSUNTO; Controle prévio de legalidade de processo de contrataçào. Pregào Eletrônico.

OBJETO DA CONTRATÀÇÁO: aquisição de aparelhos de u condicionado e de co(inas de ar.

EMENTA: CoNTROLII DF. LEGALIDADF. TlI.l PROCI.ISSO
DF 

'ONTIL{ 
IAÇ1O MOD{LIDADL PREGÃO,

FORMATO ELETRONICO. PROCESSO COM OS
DO( UME\TOS NTCFSSÁI{IOS, IJESÍ ItICÁO IJO OBJF IO
N JTIS'I'IFICATIVAS S1JFICII]NTIIS. POSSIBILIDADE DO
PI{OSSEGUIMEN'IO DO PIIOCESSO. PARECB,R
FAVORÁVEL.

1. RELATORIO.

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o presente

processo de colrtratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo

administrativo fisico:

1) Portaria no 8.3OO/2OZZ;

II) Solicitação da contratação;

III) Termo de referência;

IV) Orçamentodefinitivo;

9 Pesquisa de preços e relatórios;

VI) Despacho de encamiúamento do Prefeito Municipal;

VID Parecer Contíbil;

VIID Minura do edital;

IX) Anexos II a VI;
É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO^

2.1. Informacões preliminares.

Impoftantç asseverar, inicialmente, que Çompete à Procuradoüa-Geral, nos termos do ar1. 53 da Lei n'
14.133, de 2O21, realizar o conlrole prévio de legalidade do procçsso de conhatação, pela análise da prcsença e da

legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contrataçào pública, responsabilizando-sc

apenas o ordenador da despesa e os responsávcis pela contratação quanto à veracidade das inÍbnnações contidas

no processo, ressalvândo, portanto, quç todo procedirnento deverá observar a legislaçào apontada no corpo deste

parecer, principalmÇntÇ no tocante a prazos e atos çssonçiais.

Outrossim, calha esclarecer que, ern regru, não compete à Procuradoria-Geral tecer consideraçôes acerca

do rnúrito da prescntc conlr{lução. tendo crn Yista a incidôncia do principio da discricionalicdadc rnotivada du

Âdrninistraçào Pública ao traçal os par'ârnolros dos objcLos c das coilfataçõcs clten<lidos como nccessár'ios,

rcssalvtrdas as hipótcscs tlc flaglantc incorrrpatibilidadc. dcsarrazoabilidrclc or.L equivoco na dcscliçào do objcto,

espccialmcntc quando em confronto corn os plincipios quc rcgein a Adminisfação Pública.

Com eÍ'eito, tecerÇmos os aponlârnenlos pertinentes a cada etapa/fase r1o processo de contratação, confonne

doaumentação acostada aos autos, bern corno aos demais elementos entendidos cotno indispensávcis à conhataçào.
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2.2. Da Legislacão aplicável.

Considerando a existência teinporríria de leis concorentes a rsspeito das conhatações públicas, é perrnitido

que a Administração Pública opte por qual legislaçào irá adotar-a cada processo do Çontlatação.

Nesse runto, vislumbra-sc, pela dinâmica e pela rrcalidadc aúninistrativa local, quc, no presente proccsso,

optou-se pela adoçâo da legislação tradicional sobre as contmtações públicas. Desse rlodo, scrão aplicadas as

nomas previstas na Lei n' 10.520, de 2002, na Lei Complementar n" 123, de 2006, bem como, de fonna subsidiária,

na Lei n" 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda a relação conratual/obrigacional com a

pessoa juridica vencedora do certamç.

Contudo, rlo que tangc à fase intorna do processo de contratação, pol inçxistência de incompatibilidade,

pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos compctÇntÇs, pela inexistência de regulamentação local de

div€rsos institutos leferentes às licitações Ç contratos administrativos, vislumbra-se possível a aplicação, por

analogia, das disposições da Lci n' 14.13312021, para fundamcntar os atos praticados pclos agentcs públicos

municipais, não sc tratando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência,

Conformc o disposto na nova Lei de Licitações (afi. 6', inciso XXIII), termo de referência é o documento

necessário para a cont(atação dc bens e servigos, que deve conter os scguintss pafâmstros e elementos desçritivos:
"a) defnição do objeío, íkcluídos sua nalüeza, os qüdntikttiros, o pttao do contrato e, se Íor o

caso, a possibilidade de sua plolrogaçào;
b) fudanennção da co tratação, q e cohsisle ka rclelência aos esÍudos técfiícos preliminares

corlespondentes ou, quando õo íot/ possível divulgal esses estudos, no extrilo ílds paltes que não
co tiyerem ihÍot moções s8ilosos;

c) desc/ição da solução cono u todo, co»siderado todo o ciclo de yidd do objeto;
tl) teíluísítos .la controtaçdo;
e) modelo de execuçdo do objeto, que con"tbte no defnição de cotto o contloío deterá produzir os

resaltadon- preÍendidos desde o seu início até o seu encen,ame to;
J) t odelo de gestão do conl llo, que desctere coftio a e,Íec ção do objelo será acompa»hada e

fscaliza.la pelo ótgâo ou entidade;
g) ctitérios de mediçdo e de pagame to;
h) Íbrmd e qitéhor de seleçdo dofornecedor;
i) eslímotivas do valor da co talaçdo, acompanhadas dos preços unita os reíerenciais, das

emórias de cálculo e dos docunentos que lhe ddo supolte, com os parânetros ulilizados pora a
obtenção dos preços e para o,t rcspectiyos cálculos, que deveht conslar de docuhento separado e
cldssífc.ulo;
j) adequação orçs entário;"

Com efeito, traz€ndo a exegese legal para o caso em mesa, os prürcipais elementos do termo de referência

serão abotdados na sequêucia. Vejamos.

2.3.1. Deíinicão e ouantidade do objeto,

O temo de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação, indicando

as informações necessárias para a contratação.

Considerando a ausência de dados desarazoáveis, nos limites dos coúecimentos deste órgão

consultivo, é opoltuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da presente

con[rataçào é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

2.3,2. Condicões de erecucâo do objeto da contrataçáo-

Considerando as peculiaridades do objcto da presenÍc contratação, vislumbra-se que o tcrmo de

rcÍcrênoia prevê o prazo e as condições da prestação dos serviços, havendo regras claras para os licitantes,

2.3,3, I)a vigência da aÍa c/ou do conlr'alo adrninistrativo.
O prazo de vigência da ata e/ou do contrato, prcvisto no lsrmo de referência, está de acordo corn as

disposições legais que legem o terna.
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2.3.4. Dos recursos orcamentários.

0 tetmo de rçferência não previu os recursos orçamentários para fazcr frente à despesa proveniente

da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existênoia de parecer contábil que supre a exigência

legal.

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratacão e do pagamento.

O tei'mo de referência não previu legras especificas para o recebimento do objeto da contratação.

Dessa forma, aplicam-se as regras gerais prcvistas no tópico 22 da mifluta do sdital.

2.3.6. Da Íiscalizacão da contratacâo.

Em rcgra, faz-se necçssáio que o fiscal da contraLação seja um servidor público dc provimcnto

efetivo, a fim de pemitir a continuidade do sclviço público e garantir, em tese, a maior impçssoalidadc na

fi scalização das contlatações públicas.

Com efeito, o(a) ser"vidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento eÍbtivo, cumprindo

as exigências legais e rcgulamentalcs.

2.3.7. Da justiíicatiya pâra a contratÂcão.

A justificativa constante no termo dc referência é suÍiciente pala demonstrar o intcresse público da

rcalizaçào tta presente contÍa(açào.

DestaÍt€, como mccanismo de planejamento e organização do processo de conüatação, limitando-se a

examinar a presença dos elementos essçnciais do documento, verifica-se que o Termo do Relêrência atende de

maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessatlos possam oferecer as

suas proposias e iudica as cláusulas minimas para a execução çontratual, com as ponderações indicadas neste

pargÇer.

2.4. Da pes{uisa de nrecos.

Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório de pesquisa

confeccionado pcla SÇçrçtaria Municipal de Contratações Públicas, com a metodologia adotada.

Com efeito, considerando a dinràmica administrativa e a realização da pesquisa pela Secretaria Municipal
de Contratações Públicas, órgão diverso daquele interessado na contíatação, vislumbram-se suÍtcientes as

informações contidas no plocesso.

Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informações contidas nos relatórios de pesquisa de preços

e adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade e de responsabilidade do

agente público que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente as regras vigentes sobre o tema.

2.5, Da Minuta do Edital.

2.5,1. Da Modalidade da Licitacão.

No tocantç à escolha da modalidade pregão, os Íirndamentos estão assertados em dois Íhtores: (i) a

possibilidade jurídica de caraclerizaçáo do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos tetmos

da Lei no 10.520, de 2002; e (ii) a necessidade de se contuat aquele que oferece o menor valor pelo

serviço/bem, dentro dos par'âmetros objetivament€ fixados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n" 10.520, de 2002, restrita à

contrataçào de bens e sewiços cornuns, com disciytlina e plocedinrentos priprios visando a acelerar

processo de esçolha de futuros contratados da Admíristração em hipóteses detenninadas e especilicas,

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n'8,66611993-
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A própria Lei rnencionada alhures, em seu art. 1", parágrafo único, esclarece o que se deve entcnder

por "bens e sewiços çoDruns":
"Cono*íderam-se bens e sertiços conu s, paru osfins e efeitos deste oríigo, aqueles crios padrões

de desenpenho e qualidade possam ser objelivamenle dertnidos pelo edital, por meio de especifcações
usuais no mercado"-

A doutrina tem muito estudado a abrangência da exprÇssâo "bons e serviços cornuns", citem-se as

considerações do insigne Profçssor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito

Administrativo" (254 Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comurs"
permite a adoçào do plegão para pmticameute todos os bens e serviços:

"Para especiJicar quais os behs e setriços comtuts, e díoúte dl ptevisdo lcgdl.le dto regul.lmenter,

íoí atpedido o Decrelon'3.555, de8.8.2000.Noa eÍo, onde haaenu eraçí|o, po.le (:onstatot4e que
ptatíica e te lodos os bens e servíços íotam co sialet'ados comltns; poucos, na verdacle, estardo Íbra
da relaçào, o que síg iict que o pregão setú adotado efi grande escalo"-

Logo, em viltude do objeto pÍetendido pela Administração, conforme descrito no Teimo de

ret'erência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de identificar

amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção do plegão como

modalidade desta licitação.

2,5,2. Do Formato da Licitacão,

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e telrdo em vista que a Íegra

éjustamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica.

2,5,3, Do critério de julgâmento.

O üitéÍio de julgamento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequado com a descríçâo do

objeto no termo de referência.

2.5.4. Da adocão do Sistema de Registro de Pregos.

No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso é

mesmo de adoção do SRP. Vejamos.

À esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei ne 8.666, de 1993:
Árí. 15. Ás conpras, se prc que possír,el, de'ret'do:
(...) Il - ser processadas atrayés de sísÍemd de registrc de pfeços;

Pata regulamentação da contratação por regis[ro de preços, foi editado o DccrÇto ne 7.892/13, que

es[labelçcç as hipóteses de contratação suscetívcis de serem processadas pof esta sistcmática. É o que

osiabÇlece o art. 3e:
Árt. 3! O Sistemu de Registro de Prcços podefti ser adotutlo nas seguí tes hipóteses:
1- qxando, pel.rs calacter,ístict s do bem ou selvíço, houver hecessidade de contrutações

írequehtes;
II - quando ;for conve ie le a aquisiçiio de bens aom previsão de e tregas pqrceladas ou

contrulaçAo de serviços remunerados pot Lhidade de fiedida ou efi regine de tatreía;
111 - quandofor convenienle a aqrisição de bens ou o contraktção de seniços po a atehdinÉkto a

mais de m órgdo ou ektidade, ou o pt'ogratnas de governo; ou
lI/ - quando, pela naturezi do objeto, não Íot/ possíval dertnir previomenle o quahtilatiro a ser

d ema n dudo pe la Ádmi nis taçdo.

Neste prisma, verihca-se que o presonle proccdimento licitatório atende aos requisilos legais para

a adoção do SRP, notadamente o incisos II, III o IV supramencionados.

2.5,5. Dos requisitos de habilitâcão.

A documcntação exigida nos subitcns I 1 .l l, I l.l2 c 11.13 astá adequada ao objeto da
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2.5,6, Dos demais tópicos do edital e seus anexos.

No mais, verifrca-se que loram preenchirlos os requisitos çssenciais espalhados pcla Lei n" 8,666,

dc 1993, cspeciahnente o disposto no scu art. 40.

2,6. Da minut& da &tâ e/ou do col|trato.

Vislurnbro adequadas as minutas da ata e do contmto anexas ao €dital, visto que pf€v€em as oláusulas

cssenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado pela PGM.

2.7. Recomendacões.

Urge esclarecer, por Íim, porque notória a lclevância, que a veracitlade de todas as informaçôes e

documentação apresentadas são de inteira rcsponsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.

Nçstc ponto, convém chamar atençâo para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

administrativa, Çivil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das

obrigações legais, contratuâis e editalícias, possibilitando a conÍiguração dc ato dc improbidade administrativa,

nos termos da Lçi n'8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Procuradoria-Geial se manifesta favoravelmente ao prosseguimento deste proccsso

de contratação.
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3l dias do môs dc março dc 2023.




